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 INFORMAÇÃO-PROVA    

PROVA de Equivalência à Frequência  
(Despacho Normativo nº3/2026, de 23 de fevereiro)  

  

  

FRANCÊS    

 
Prova oral 16 / 1.ª Fase                 2026 

3º Ciclo do Ensino Básico  

_______________________________________________________________________ 

                                                                                                                                                                                                                                                                                 

O presente documento divulga a informação relativa à prova oral de Equivalência à Frequência do 3º ciclo da 

disciplina de Francês (Língua Estrangeira II), a realizar em 2026, nomeadamente: 

 

• Objeto de avaliação; 

• Caracterização da prova; 

• Critérios gerais de classificação; 

• Material; 

• Duração. 

 

Objeto de avaliação 

 
A prova oral de Equivalência à Frequência realiza-se a nível de escola (tendo por referência os documentos 

curriculares do Ensino Básico) e permite avaliar a aprendizagem numa prova de duração limitada, nomeadamente 

nos domínios da leitura, compreensão/interpretação, gramática e produção oral. 

 

Caracterização da prova 

 
A prova realiza-se oralmente e reflete uma visão integradora e articulada dos diferentes temas das áreas de 

conteúdos socioculturais enunciadas no Programa. A prova oral é cotada para 100 pontos e é constituída por três 

momentos. 

A distribuição da cotação apresenta-se no quadro seguinte: 
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Critérios gerais de classificação 

 
A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios específicos de 

classificação apresentados para cada momento e é expressa por um número inteiro, previsto na grelha de 

classificação. As respostas que não possam ser claramente identificadas como corretas são classificadas com zero 

pontos. As produções orais que não obedeçam ao(s) tema(s) proposto(s) são classificadas com zero pontos.  

São considerados cinco critérios para a classificação do desempenho do aluno:  

i) Fluência da Leitura - refere-se à expressividade e ao ritmo adequado de leitura, ao respeito pela pontuação e à 

compreensão e pelos traços articulatórios da língua francesa; 

Momentos Competências Cotação 

1º 

Momento 

Entrevista dirigida 
 
(3 minutos) 

 Resposta a perguntas de âmbito pessoal (sobre 

si próprio, a sua família, os seus amigos, a 

escola exprimindo gostos, desejos e 

preferências). 

10 

pontos 

50 pontos 

2º 

Momento 

 

Monólogo 

 

(5 minutos) 

 Leitura expressiva de um texto. 

 Expressão do seu ponto de vista, em relação a 
um texto, uma imagem, relacionados com um 
dos seguintes temas do programa: 

 Família/amigos/escola; 
 Cultura e estética; 
 A vida ativa; 
 Ciência e tecnologia; 
 O meio ambiente; 
 Solidariedade e cooperação internacional. 

 Coesão do discurso. 

15 

pontos 

3º 

Momento 

 

Interação 

aluno/examinador 

 

 (7 minutos) 

• Compreensão global de um enunciado oral. 

 Identificação de informações específicas em 
mensagens orais. 

 Resposta a perguntas abertas sobre um 
texto/assunto, relacionado com os temas 
referidos no 2º momento. 

• Utilização de estratégias de argumentação,     
   explicação. 

 Domínio vocabular. 

25 

pontos 

Serão avaliados ao longo dos 

três momentos da Prova Oral: 

Fluência / pronúncia. 10 
pontos 

50 pontos Correção morfossintática. 20 

pontos 

Adequação e correção do discurso.      20 

pontos 

  

 

 

 

 

 

TOTAL       100 PONTOS 
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ii) Compreensão/apreensão crítica do significado de enunciados orais e da intenção do locutor - refere-se à 

identificação das ideias/valores essenciais presentes nos enunciados e à capacidade de se expressar sobre os 

mesmos; 

iii) Clareza e fluência da expressão oral - refere-se à capacidade de formular e/ou prosseguir um discurso 

adequado à situação comunicativa (inicia, mantém e conclui o discurso); 

iv) Adequação e correção discursiva - refere-se à capacidade de usar correta e adequadamente as estruturas 

gramaticais e o vocabulário; 

v) Desenvolvimento dos assuntos propostos - refere-se à capacidade de responder de forma pertinente às 

questões, evidenciando o domínio dos diversos conteúdos programáticos. 

 

 

 

 

 

Material 

 
O material a utilizar durante a prova será disponibilizado pelo professor.  

 

 

 

Duração 

 
A prova oral tem a duração de 15 minutos.  

 

 


